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O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS.ao projeto OAB por Elas no
Carnaval, desenvolvido pela Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Santana de
Parnaíba, por meio de seu corpo diretivo e das advogadas que brilhantemente atuaram
nesta relevante iniciativa de proteção e acolhimento às mulheres. Com a valorosa atuação
das advogadas voluntárias: Dra. Elise Ramounoulou Madella (Presidente da Comissão das
Mulheres Advogadas), Dra. Valéria Pacheco(Secretária Geral), Dra. Evelyn Carina de
Oliveira Nunes, Dra. Renata Ucci, Dra. Bruna Mendes Casagrande, Dra. Elaine Cristina
Ribas Magalhães Dra. Helen Cristina de Freitas (Secretária Adjunta), Dra. Beatriz Ravanhani
de Souza (Tesoureira).
 
                   
O projeto OAB por Elas no Carnaval foi inspirado na iniciativa da OAB São Paulo e teve
como propósito levar à população local um trabalho humanizado de conscientização,
acolhimento e orientação jurídica às mulheres durante o período carnavalesco — um
momento em que, historicamente, os índices de assédio e importunação sexual tendem a
aumentar em razão da grande concentração de pessoas.
 
Movida pela responsabilidade social e pelo compromisso com a defesa dos direitos das
mulheres, a Comissão da Mulher Advogada estruturou uma ação preventiva exemplar,
oferecendo informação acessível, orientação jurídica inicial e encaminhamento às redes de
proteção existentes no município. Durante os dias de atuação, as advogadas voluntárias
estiveram presentes em pontos estratégicos de grande circulação, realizando abordagens
educativas, distribuindo materiais informativos e dialogando com centenas de mulheres,
oferecendo segurança, acolhimento e esclarecimentos fundamentais sobre seus direitos.
 
A iniciativa alcançou tanto as mulheres que participavam das festividades quanto o público
em geral, gerando impacto social positivo, promovendo reflexão e fortalecendo a cultura de
respeito e proteção às mulheres. O projeto reforçou a importância da presença ativa
institucional durante eventos públicos, demonstrando que políticas de prevenção e
informação são poderosas ferramentas de enfrentamento ao assédio e à violência de
gênero.
 
Registre-se, ainda, o apoio essencial da Guarda Civil Municipal de Santana de Parnaíba,
que acompanhou e garantiu suporte às equipes durante todas as atividades, reafirmando o
compromisso do município com ações integradas de proteção e cidadania. Diante de tão
relevante trabalho, que dignifica a advocacia, fortalece a rede de proteção às mulheres e
demonstra profundo compromisso com a promoção dos direitos humanos, o Legislativo não
pode deixar de reconhecer e aplaudir o esforço, a dedicação e a sensibilidade de todas as
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profissionais envolvidas.
 
" MENSAGEM DO VEREADOR JOSILDO RIBEIRO PARA AS ADVOGADAS VOLUNTARIA
"
 
A todas as advogadas voluntárias do Projeto “Elas no Carnaval”:
 
 nossa admiração, nosso respeito, e nosso profundo agradecimento.
 
Vocês fizeram a diferença.
 
E continuarão fazendo, sempre que colocarem sua força, sua inteligência e seu coração à
serviço das mulheres que mais precisam.
 
Parabéns por cada gesto, por cada passo, por cada dedicação.
 

Vocês são inspiração.
Vocês são resistência.
Vocês são proteção.

Vocês são elas por elas — e isso muda o mundo.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 4 de março de 2026.
 

 
 

Josildo Ribeiro da Silva 
Josildo Ribeiro 

Tesoureiro 
MDB
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